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CONEXÕES E TERRITÓRIOS
ANEXO I – CATEGORIAS E AÇÕES AFIRMATIVAS
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), distribuídos da seguinte forma:
a) Até R$40.000,00 (quarenta mil reais) por projeto.

2. CATEGORIAS CULTURAIS
Categoria Única – Projetos Culturais de Médio Porte (Multilinguagens)
Os projetos inscritos nesta categoria poderão envolver qualquer linguagem artística ou manifestação cultural, de forma isolada ou integrada, incluindo propostas multilinguagens, interdisciplinares ou transdisciplinares. Não haverá restrições quanto aos formatos, meios, suportes ou tecnologias utilizadas, desde que coerentes com os objetivos propostos e com as diretrizes deste edital.
Serão aceitas propostas que contemplem uma ou mais ações culturais integradas, compatíveis com o valor total de R$40.000,00 (quarenta mil reais), considerando-se a escala de execução, a complexidade das atividades, o tempo de realização e o impacto cultural, social e territorial pretendido.
Para fins de compreensão do escopo deste edital, sem caráter exemplificativo ou restritivo, poderão ser apresentados projetos que envolvam, entre outras, as seguintes ações culturais:
I – Criação, produção e realização cultural, incluindo o desenvolvimento e a execução de obras, espetáculos, apresentações, exposições, performances, intervenções artísticas, produtos culturais ou processos criativos, com ou sem apresentação pública;
II – Realização de eventos culturais, tais como mostras, festivais, circuitos, encontros, feiras culturais, seminários, programações continuadas ou eventos multilinguagens, em formatos presenciais, híbridos ou digitais;
III – Formação, capacitação e ações educativas, por meio de oficinas, cursos, laboratórios, residências artísticas, vivências, processos formativos continuados ou ações de formação de público;
IV – Difusão, circulação e ampliação de acesso, abrangendo apresentações públicas, circulação de espetáculos ou projetos, mostras itinerantes, ações em espaços públicos, estratégias digitais, plataformas virtuais e ações de mediação cultural;
V – Pesquisa, registro, documentação e memória, incluindo levantamento, sistematização, inventários, registros audiovisuais, publicações físicas ou digitais e ações voltadas à valorização do patrimônio cultural material e imaterial;
VI – Preservação, salvaguarda e valorização cultural, compreendendo ações voltadas à proteção, transmissão, continuidade e fortalecimento de bens culturais, saberes, práticas, expressões e referências culturais de comunidades, grupos e territórios;
VII – Produção, gestão e fortalecimento do campo cultural, incluindo planejamento, produção executiva, articulação de redes e coletivos, mapeamentos culturais, desenvolvimento de metodologias, plataformas, encontros técnicos e ações estruturantes;
VIII – Ações culturais transversais, que articulem a cultura com educação, diversidade, acessibilidade, inclusão social, sustentabilidade, território, direitos humanos, inovação, tecnologia ou outras dimensões sociais.
Os projetos deverão prever contrapartidas sociais compatíveis com sua natureza, bem como estratégias de acesso público, democratização e difusão, demonstrando viabilidade técnica, adequação orçamentária e coerência entre objetivos, ações e resultados esperados, observadas as diretrizes, critérios e limites estabelecidos neste edital.
ATENÇÃO: A lista acima apresenta exemplos de ações culturais, não possuindo caráter restritivo, sendo admitidas propostas enquadradas em outras ações não explicitamente mencionadas, desde que compatíveis com os objetivos e diretrizes deste edital.





3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
3.1 Tabela de Categorias, Vagas e Valores

	CATEGORIA
	AMPLA CONCORRÊNCIA
	AÇÕES AFIRMATIVAS
	TOTAL DE VAGAS NESTE EDITAL
	VALOR POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	Categoria Única
	1
	1
	2
	R$40.000,00
	R$80.000,00

	Valor Total do Edital
	R$80.000,00



4. RESERVA DE VAGAS (AÇÕES AFIRMATIVAS)
Para cumprimento do Art. 6º da Lei nº 14.399/2022, este edital estabelece a reserva de 1 (uma) vaga para pessoas negras (pretas e pardas), indígenas e pessoas com deficiência, aplicada de forma geral, considerando o total de 3 vagas ofertadas.
A vaga destinada às ações afirmativas será preenchida conforme a ordem de classificação geral entre os candidatos inscritos como ação afirmativa, garantindo-se o percentual mínimo legal e respeitando o limite de vagas reservadas.
A reserva de vagas não altera a distribuição de categorias apresentada na tabela acima.
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